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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Praça Raul da Silva Costa, nº 81 , Centro 
Lagoa Alegre - Piauí-CNPJ nº 41.522.327 /0001-00 
E-mail: prefeituralagoaalegrepi@hotmail.com 

PORTARIA N.º QOI/2020/GPMLA Lagoa Alegre(PI), 06 de janeiro de 2020. 

O PREFEITO MUN1CIPAL DE LAGOA ALEGRE, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1- EXONERAR o senhor ADÃO BARROS DA FONSECA, inscrito no 
CPF sob o nº. 984.113.813-15, do cargo de Gerente de Desenvolvimento Rural, na 
Secretaria Municipal de Desenv~lvimento Rural do Município de Lagoa Alegre - PI. 

2020. 

II- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE- SE e CUMPRA-SE, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre - Piauí, 06 de janeiro de 

-~~~----. 
CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 

Prefeito Municipal 

• ~-ESTADO DO PIAUI 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI- PI 
--• CNPJ: 41.522.368/0001-05 

JAC:CBI_NA . PRAÇA ESTÁGIO DE ALMEIDA, N" 20- CENTRO 
------ CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAU( 

Tel:(89)3488-1114 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N": 009/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA. CONTRATAQO: BERTOLDO HENRIQUE RODRIGUES, CPF Nº 058 

692 953-35. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHEIRO AGRÔNOMO- 40 HORAS 

SEMANAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE JACOBINA 

DO PIAUI. 

VIG~NCIA: DE 06 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: ij,$ 1500,00. 

FONTE DE RECURSOS: FPM/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/01/2020 

Gederlâni~ira 
Prefeito Municipal de Jacobina do Piaul 

Dõffiin§os 
Mourão 

no caminho certo. 

TERMO ADITIVO R• 01/2020 

PRIMEIRO TEIUIO ADITIVO AO 
CONTRATO RBFERBRTE AO PREGÃO 
PRESERCIAL lí 008/2019,. 

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOllllíGOS MOURÃO E 1110 
DE OLIVEIRA SIVA ME, TENDO COMO OBJETO A AQMSIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO 

O MUNICIPIO DE DOIIDIG08 MOURÃO/PI, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, com sede na Praça da Matriz, nº 135 - Centro - Domingos. 

Mourão/PI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.911/0001-22, doravante denominada. 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. JÓLIO Cialt.R BARBOSA Jl'RANCO,, 

brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Domingos Mourão/PI, portador do RG n"' 

0435396940 SIE-PE e CPF nº 933.663.293-00, residente e domiciliado no Município 

de Domingos Mourão/PI e a empresa 1110 DE OLIVEIRA SILVA ME, Pessoa Jurídica. 

de Direito Privado, estabelecida à Rua Manoel Ferreira Viana, 893, Centro, Domingos. 

Mourão-PI. CEP: 64.250-000, inscrita no CNPJ nº 02.330.768/0001-59 e Inscrição 

Estadual nº 19.440.891-4, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo a Sra. MARIA IRINBLDA GOMES DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, 

portadora do CPF nº 217.677.693-34 e RG nº 1.094.852 SSP-PI, residente e 

domiciliada na Rua Manoel Ferreira Viana, 915, Centro, Domingos Mourão-PI, CEP: 

64.250-000., resolvem, com fundamento no artigo 65, li, "d", §1° da Lei nº 8.666/93, 

ADITIVAR o referido contrato, celebrado em 27 de maio de 2019, que tem por objeto, 

a aquisição de material de comtnlç&o, firmado com base no Pregao PreHJlCial n• 

008/2019, o que se faz por m.eio do presente TERMO ADITIVO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR - O valor global do, 

contrato, de R$ R$ 98.742,00 (noventa e oito mil, setecentos e quarente e dois mil), 

fica reajustado em 25% (vinte e cinco por centol, tendo um acréscimo de R$ 24.685,50 

(vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), perfazendo, 

o valor global de R$ 123.427,50 (cento e vinte e três mil, quatrocentos e vinte e sete 

reais e cinquenta centavos), com fundamento no artigo 65, li, "d ", §1° da Lei n .. 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do 

persente termo aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios no prazo 

previsto no Parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8 .666/93. 

CLÃSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se 

todas as demais cláusulas do contrato original não mencionadas neste Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente 

Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, que vai assinado por todos, 

juntamente com as testemunhas. 

Domingos Mourão/PI, 21 de janeiro de 2020. 

JÓLIO Cialt.R BARBOSA Jl'RANCO 
Prefeito Mwlic:lpal de Domillgoa lllourAo/PI 

CONTRATANTE 

TESTEIIUlíHAS: 

líOIIE: 

NOME: 

MIO DE OLIVEIRA 81LVA-ME 
ClíPJ l'f" 02.330.768/0001-59 
MARIA IRINBLDA GOMES DE 

OLIVEIRA SILVA 
CONTRATADA 

CPF: 

CPF: 


